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LEI Nº 359/2025, 09 de maio de 2025. 

 

 

“Dispõe sobre alteração do inciso I do artigo 5º 

da Lei 355 de 09 de dezembro de 2024 e dá outras 

providencias.” 

 

 

               Antônio Djalma Bezerra Policarpo, Prefeito Municipal de Monsenhor Hipólito, Estado do 

Piauí, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º – Fica alterado o inciso I do artigo 5º da Lei 355/2024, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

 

“Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a:” 

“I - abrir créditos suplementares, com a finalidade de atender insuficiência nas dotações 

orçamentárias, até o limite de 75% (setenta e cinco por cento) do valor total da despesa fixada, 

mediante a utilização dos seguintes recursos:” 

 

Art. 2º - Os demais dispositivos da Lei Ordinária nº 355/2024 permanecem inalterados.  

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de publicação, revogando disposições  em contrário.  

      

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Monsenhor Hipólito, Estado do Piauí, em 09 de maio de 2025. 

 
 

 

 

___________________________________________ 

Antônio Djalma Bezerra Policarpo 

PREFEITO MUNICIPAL 
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